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I CONCURSO DE FOTOGRAFIAS ALUSIVO AOS 10 ANOS DE FUNDAÇÃO DA ARLS 
IRMÃO PROFº CARLOS MAGNO RODRIGUES BRAVO 

 

TEMA: FAUNA E A FLORA CAPIXABA 
 

REGULAMENTO: Regulamento para o Concurso de Fotografias realizado pelo pela Loja 

Maçônica Irmão Professor Carlos Magno Rodrigues Bravo nº 3.839, Grande Oriente do 

Brasil Espírito Santo (GOB-ES), Rito Adonhiramita, Alegre-ES. 

 

DO OBJETIVO: O I Concurso de Fotografias Flora e Fauna Capixaba visa reconhecer, 

divulgar e premiar as melhores fotos da Flora e da Fauna do Estado do Espírito Santo 

feitas pelos fotógrafos amadores, em comemoração ao 10º aniversário de fundação da 

Loja Maçônica Irmão Professor Carlos Magno Rodrigues Bravo nº 3.839. 

 

DOS PARTICIPANTES: Poderão participar do Concurso todas as pessoas físicas, desde 

que amadores, e, residentes no Estado do Espírito Santo, com idade mínima de 16 anos. 

 

DAS INSCRIÇÕES: As inscrições para participação no concurso são gratuitas e serão 

realizadas no site oficial da Loja Maçônica, www.carlosmagnorbravo.com.br, devendo o 

candidato, informar: Nome completo, endereço completo (Rua, Cidade, Estado e 

CEP), RG, CPF, fones para contato, e-mail, data do registro da foto e equipamento 

utilizado. 

 

Após a realização da inscrição on-line, os candidatos deverão obrigatoriamente enviar os 

trabalhos via correios ou entregar pessoalmente, em envelope fechado, identificado 

exteriormente por um pseudônimo. O interior deste deverá conter outro envelope 

fechado no qual conste, no interior, identificação do autor (nome completo, morada, 

telefone, e-mail, idade, profissão e as fotos em mídia e, no exterior, a identificação 

do pseudônimo. 

 

Os endereços para o envio dos trabalhos, além, da sede da Loja Maçônica em datas de 

reuniões divulgadas no site oficial, poderão ser enviadas via correios para os seguintes 

endereços, a critério dos participantes:  

 

Sede da Loja Maçônica 

Loja Maçônica Irmão Profº Carlos Magno Rodrigues Bravo 

Rua Dr. Vanderlei, 461, centro  

Alegre-ES, CEP 29.560-000 

 

Venerável Mestre da Loja Maçônica  

Daladyer W. B. Morandi  (e-mail: daladyer@gmail.com) 

Rua Otaviano Prado, 248 / 46 - IBC 

Cachoeiro de Itapemirim-ES - CEP 29315-322 

http://www.carlosmagnorbravo.com.br/
http://www.carlosmagnorbravo.com.br/


 

Membro da Comissão Julgadora do I Concurso Fotográfico 

Roberto Martins (e-mail: martinsroberto@gmail.com) 

Rua Dona Bambina, 08 Bairro São José 

Guaçui-ES - CEP 29.560-000 

 

Caso seja enviado através dos Correios, será considerada a data da postagem da 

embalagem. Ressalta-se a necessidade de proteger a foto, no caso de envio através da 

EBCT, portanto, a Comissão não se responsabiliza pelo estado da fotografia recebida 

através dos Correios. 

 

DAS FOTOGRAFIAS: As fotografias poderão ser coloridas, sépia ou em preto e branco. 

O tamanho das fotografias impressas a serem entregues deverá ser de 20x30 cm em 

papel fosco em um total de até 03 (três) fotos por participante, acompanhadas de 

suporte digital (CD ou DVD), com trabalho gravado em formato JPEG, com ótima 

resolução e tamanho mínimo de 3MB cada foto. 

 

DAS ELIMINAÇÕES: Serão eliminados do certame: a) fotografias modificadas 

digitalmente e/ ou montagens, bem como, fotos que já tenham recebido algum prêmio, b) 

fotografias que não atenderem os atributos formais determinados neste regulamento. É 

obrigatório conferir um título às imagens, c) Quaisquer desconformidade no acatamento 

nos itens deste regulamento. 

 

DO JULGAMENTO PELA COMISSÃO: Os trabalhos recebidos serão avaliados por 

Comissão Julgadora composta por 07 (sete) membros indicados pelo Presidente da Loja 

Maçônica. 

 

DA CLASSIFICAÇÃO: Todas as fotos recebidas que se enquadrem no presente 

regulamento estarão classificadas, ficando marcado o dia 01-10-2016 para escolha final 

das 03 (três) fotos vencedoras. 

 

DAS AVALIAÇÕES: A Comissão irá considerar nos trabalhos apresentados, para fins de 

avaliação, ao que se referem os seguintes aspectos: a ligação das fotografias ao tema 

proposto, originalidade, beleza e a criatividade fotográfica. 

 

DO RESULTADO: O anúncio do resultado pela Comissão será feito através do site oficial 

da Loja (www.carlosmagnorbravo.com.br) no dia 03-10-2016. 

 

DAS PREMIAÇÕES: Serão premiadas as 03 (três) melhores fotografias, dentre as 

classificadas pela Comissão, com um tablet ao primeiro colocado e outros prêmios que 

serão divulgados aos demais colocados. 

 

DAS PREMIAÇÕES: Após avaliação, os autores das 03 (três) melhores fotos premiadas, 

serão convocados pela comissão julgadora, para estarem presentes no Teatro Municipal 

Virgínia Santos em Alegre-ES, no dia 07/10/2016 às 19h, para receberem seus 

respectivos prêmios. 

 

http://www.carlosmagnorbravo.com.br/


DA EXPOSIÇÃO DOS TRABALHOS: Todas as fotos recebidas e consequentemente 

classificadas, bem como as premiadas ficarão expostas em local ainda a ser divulgado. 

 

DA DOAÇÃO DOS TRABALHOS: Após o encerramento do concurso, todas as fotos 

classificadas incluindo as vencedoras, serão doadas automaticamente para o Acervo de 

Imagens da Loja Maçônica Carlos Magno Rodrigues Bravo, o qual poderá livremente 

utilizar para educação ambiental em diversas modalidades, incluindo exposições. 

 

DAS ETAPAS DO CONCURSO: O concurso seguirá as seguintes etapas: (a) recepção 

das inscrições; (b) julgamento; (c) premiação e (d) exposição. 

 

DA DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: Ao se inscrever no concurso, o 

participante declarará ser o legítimo autor da(s) fotografia(s) enviada(s), bem como, deter 

autorização de uso de imagem de eventuais terceiros que estejam nela(s) retratados. O 

participante também se declarará responsável perante terceiros por quaisquer 

reclamações, direitos ou ônus decorrentes da captação das imagens inscritas, isentando 

a ARLS Irmão Professor Carlos Magno Rodrigues Bravo de qualquer responsabilidade, 

declarando-se ainda regressivamente responsável em face desta. 

 

AUTORIZAÇÃO DE USO DAS IMAGENS: Todos os participantes ficam cientes e 

concordam que as imagens classificadas poderão ser divulgadas, publicadas e 

distribuídas nos canais de informação (virtuais e impressos) em geral e suas cópias 

impressas integrarão exposição física e que poderá percorrer futuramente em exposições 

em outros locais, a critério da Loja Maçônica responsável pelo concurso. 

 

DAS OMISSÕES: Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pela Comissão 

Julgadora. 

 
 

Alegre-ES, 18 de Julho de 2016. 
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